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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   

                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.697 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 30 de Abril de 2021. 

 

DECRETO N°. 141/2021, DE 30 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A UNIFICAÇÃO DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS, PERTINENTES AO COMBATE E ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS(COVID-19), NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Senhor 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, usando das atribuições do seu cargo, que lhes são conferidas pela lei 
orgânica municipal, e ainda; 

 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO DOS DECRETOS 

MUNICIPAIS, PERTINENTES AO COMBATE E ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DECORRENTE DO 
NOVO CORONAVIRUS(COVID-19), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ. 

D E C R E T A 
 

ART.1º-FICA RENOVADA A VIGÊNCIA DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº. 058 DE 31/03/2020 ATÉ A DATA DE 31/05/2021.  
 

ART.2º- Este Decreto terá vigência até às 00h00 do dia 

31/05/2021.  

ART.3º-  Ficam ainda liberadas as reuniões públicas, desde que 

obedeçam rigorosamente o distanciamento de 2m² (dois metros quadrados) por pessoa e, limitando-se, o 
máximo de 15 (quinze) pessoas presentes no local;  

 

ART.4º-   Fica determinado o toque de recolher das 23h às 5h para 

todas as pessoas que circularem no Município. 
 

ART.5º- Fica permanentemente proibida quaisquer tipos de 

atividades físicas coletivas nas dependências do Ginásio Municipal Antônio Teles Paulino ou em quaisquer 
outros locais, dentro dos limites desta municipalidade, objetivando a prevenção e combate à infecção 
humana decorrente do Coronavírus (Covid-19). 

 

ART.6º- Fica estabelecido que as atividades religiosas somente 

poderão ocorrer com a capacidade máxima de 30% (trinta por cento), garantindo o afastamento mínimo 
de 2 (dois) metros entre as pessoas e culto on-line. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: As atividades religiosas de qualquer natureza 

devem observar as orientações constantes da Resolução SESA nº 734/2020 e demais normativas 
vigentes a respeito das medidas de prevenção da COVID- 19. 

 

ART.7º-No tocante ao Conselho Tutelar cumpram-se as previsões do 

Decreto Municipal nº 061/2020, publicado em 07 de abril de 2020, edição nº 1.433, páginas 10 e 11. 
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ART. 8º Eventuais dúvidas na aplicação desse DECRETO serão 

dirimidas pelo COMITÊ DO PLANO DE PREVENÇÃO E CONTINGENCIAMENTO EM SAÚDE DO 
CORONA VIRUS (COVID-19). 

 

ART. 9º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação no 

Diário Oficial Eletrônico, sem prejuízos aos demais decretos municipais, pertinentes ao combate e 
enfrentamento da pandemia decorrente do novo Coronavirus (Covid-19), no âmbito do Município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, podendo ser revisto a qualquer tempo, a critério da Administração 
Municipal. 

 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,  
 
PAÇO MUNICIPAL ROBERTO MIGUEL GUEDERT, aos trinta dias 

do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um – 30/04/2021.  
 
 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 187/2021 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 26/04/2021  
Data Fim: 26/04/2021 
Diária Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford KA   Placas: BCH       9049 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta tendo em 
vista 01 paciente com horário de atendimento as 06:00 horas no ICL. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na LEI Nº 946/2021, Artigo 3º, Inciso II, no percentual de 15%. 
 

            Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (26/04/2021).  
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 188/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
948/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva 
Data Início: 26/04/2021  
Data Fim: 28/04/2021 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I e III.  
Valor Unitário: 1375,00  
Valor Total: 1375,00 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ  Placas: BEY   8F99  
Objetivo da Viagem: Reunir-se com o Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o Cobra Repórter, 
na capital do estado, para verificar a viabilidade pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEDU para 
aquisição de 01 moto niveladora, assim como vigas de concreto para manutenção das pontes rurais do 
Município, além da adesão e admissibilidade do Programa Paraná mais Cidades – 2021 e 2022 do 
Governo do Estado. Retorno ao Gabinete do Deputado Estadual Tercilio Turini para encaminhar o 
planejamento do Programa Paraná mais Cidades – 2021 e 2022 do Governo do Estado.   
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (26/04/2021).  
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 189/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal 
Nº946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária. 
Nome do Servidor: Ademir Rodrigues Paulino  
Data Início: 26/04/2021  
Data Fim: 28/04/2021 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I e III.  
Valor Unitário: 423,50  
Valor Total: 423,50 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ  Placas: BEY    8F99 
Objetivo da Viagem: Acompanhar o prefeito e reunir-se com o Deputado Estadual Devanil Reginaldo da 
Silva, o Cobra Repórter, na capital do estado, para verificar a viabilidade pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano – SEDU para aquisição de 01 moto niveladora, assim como vigas de concreto 
para manutenção das pontes rurais do Município, além da adesão e admissibilidade do Programa Paraná 
mais Cidades – 2021 e 2022 do Governo do Estado. Retorno ao Gabinete do Deputado Estadual Tercilio 
Turini para encaminhar o planejamento do Programa Paraná mais Cidades – 2021 e 2022 do Governo do 
Estado.   

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e seis dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (26/04/2021). 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 190/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 26/04/2021  
Data Fim: 26/04/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Iveco   Placas: BDE     8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de consultas tendo em 
vista 03 pacientes com horário de atendimento as 07:00 horas, 08:00 horas e 12:00 horas no ICL, 01 
paciente com horário de atendimento as 08:00 horas no HOFTALON e 01 paciente com horário de 
atendimento as 07:30 horas no ILES. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na LEI Nº 946/2021, Artigo 3º, Inciso II, no percentual de 15%. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (27/04/2021).  
 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 191/2021 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 27/04/2021  
Data Fim: 27/04/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina e Arapongas /PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 e 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford KA   Placas: BCH     9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realização de consulta, tendo 
em vista 01 paciente com horário de atendimento as 08:00 horas no HONPAR e 01 paciente com horário 
de atendimento as 13:30 horas no CISMEPAR. 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e sete dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (27/04/2021).  
 
 
 
  

     
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 192/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 27/04/2021  
Data Fim: 27/04/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 22,00 
Valor Total: 22,00 
Município de Destino/UF: Londrina e Arapongas /PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 e 41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford KA   Placas: BCH     9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realização de consulta, tendo 
em vista 01 paciente com horário de atendimento as 08:00 horas no HONPAR e 01 paciente com horário 
de atendimento as 13:30 horas no CISMEPAR. 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na LEI Nº 946/2021, Artigo 3º, Inciso II, no percentual de 15%. 
 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (28/04/2021).  
  
 
 
 

     
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 193/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 28/04/2021  
Data Fim: 28/04/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Campo Largo/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04204 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandero    Placas: BCJ   3243 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta tendo em 
vista 01 paciente com horário de atendimento as 08:00 horas no WALDEMAR MONASTIER. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e oito dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (28/04/2021).  
  

 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 194/2021 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun  
Data Início: 29/04/2021  
Data Fim: 29/04/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso III. 
Valor Unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford KA    Placas: BCH    9049 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, tendo em 
vista 01 paciente e 01 acompanhante com horário de atendimento as 13:30 horas no AMBULATÓRIO 
EVANGÉLICO. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (29/04/2021).  
  
 
 

     
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   

                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.697 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 30 de Abril de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 195/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal 946/2021 
de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 
 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Cledil Elcino Simões Rodrigues  
Data Início: 29/04/2021  
Data Fim: 29/04/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandero   Placas: BCJ    3243 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de consultas tendo em 
vista 01 paciente com 01 acompanhante com horário de atendimento as 07:30 horas no HONPAR e 01 
paciente com horário de atendimento as 09:30 horas na CLÍNICA DO CORAÇÃO. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (29/04/2021).  
  
 
 

     
  

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 033/2021 
 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS a servidora pública municipal, MARIA 
BOIKO COSTA, matrícula nº 190, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotada no cargo de Agente 
Administrativo II - Secretaria Municipal de Assistência Social, a serem gozadas a partir do dia 03/05/2021 
ao dia 01/06/2021, conforme o período aquisitivo de 01/06/2019 a 31/05/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos trinta dias do mês de abril de dois 

mil e vinte e um (30/04/2021). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 034/2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS a servidora pública municipal, ROSANGELA 
DE SOUZA, matrícula nº 363, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotada no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais - Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas a partir do dia 06/05/2021 ao dia 
04/06/2021, conforme o período aquisitivo de 02/05/2019 a 01/05/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos trinta dias do mês de abril de dois 

mil e vinte e um (30/04/2021). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 035/2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias ao servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público municipal, JOSE DOS 
SANTOS PANCHESKI, matrícula nº 693, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a serem gozadas a partir 
do dia 03/05/2021ao dia 01/06/2021, conforme o período aquisitivo de 05/04/2019 a 04/04/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos trinta dias do mês de abril de dois 

mil e vinte e um (30/04/2021). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 036/2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias ao servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público municipal, ADENILSON 
SILVA ROCHA, matrícula nº 437, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de Vigia - 
Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas a partir do dia 03/05/2021ao dia 01/06/2021, conforme 
o período aquisitivo de 10/05/2019 a 09/05/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos trinta dias do mês de abril de dois 

mil e vinte e um (30/04/2021). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 037/2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias ao servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público municipal, JOAO 
FERREIRA DE SOUZA, matrícula nº 448, integrante do quadro de pessoal efetivo, lotado no cargo de 
Motorista D - Secretaria Municipal de Saúde, a serem gozadas a partir do dia 03/05/2021ao dia 01/06/2021, 
conforme o período aquisitivo de 05/07/2019 a 04/07/2020. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos trinta dias do mês de abril de dois 

mil e vinte e um (30/04/2021). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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PORTARIA N.º 032/2021 
 
 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão de Estudos para 
elaboração do SIAFIC, e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, SR. THIAGO 

EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o Decreto 10540, de 5 de novembro de 2020 do Governo Federal que dispõe 
sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle e demais legislação que trata da matéria  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Instituir e nomeiar a Comissão de Estudos e Avaliação do Padrão Mínimo de 
Qualidade para implantação do SIAFIC – Plano de Ação do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle, conforme composição abaixo discriminada: 
I – Daniely Fernandes Dias Manfrin – Agente Administrativa II  
II – Devanir Cardozo Marques Baumer – Técnica em Contabilidade 
III – Geni Aparecida da Silva dos Santos – Chefe de Divisão de Execução Orçamentária  
IV – Adriceli Iuskow Xavier – Diretora de Compras e Licitação 
V – Jhonny Samuel Aparecido Biancato – Diretor de Patrimônio  
VI - Daniel Lopes Brandão – Contador  
VII – Nivea de Oliveira - Assessora Legislativa  
VIII – Queila Aparecida da Silva - Controladora Interna 

§ 1º A nomeação para integrar a Comissão de que trata o caput deste artigo, terá como 
presidente o primeiro e não acarretará nenhum ônus ao Município. 

 Art. 2º - A comissão de estudos para adequação e implantação do Plano de Ação do 
Município instituída por essa portaria para atender o padrão mínimo de qualidade do SIAFIC, tem a função 
de identificar as necessidades e apresentar os meios para adequação por parte do município, quanto as 
exigências do decreto 10.540/2020 até o mês de outubro de 2022. Entrando em vigor em janeiro de 2023, 
conforme o decreto Federal. 

§ 1º - Para se atender os requisitos mínimos do SIAFIC a comissão por este ato 
instituída tem os seguintes requisitos a serem observados e devidamente acompanhados: 

 

G1 - Requisitos Mínimos do SIAFIC 

  Resposta:              Prazo para 
Adequação 
ao Decreto 

nº 
10.540/2020  

Item 
Fundamentação 

Legal 
Pontos a identificar  Não / Sim 

1 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§ 1º 

O SIAFIC do ente federativo é utilizado por 
todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20 
da LC nº 101/2000, incluídas as defensorias 
públicas?     
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2 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§ 3º 

O Poder Executivo é o responsável pela 
contratação ou desenvolvimento, 
manutenção e atualização do SIAFIC?     

3 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§ 3º 

O Poder Executivo é o responsável pela 
definição das regras contábeis e das políticas 
de acesso e segurança da informação, 
aplicáveis aos Poderes e aos órgãos de cada 
ente federativo, resguardada a autonomia?     

4 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso I 

O SIAFIC controla e evidencia as operações 
realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus 
efeitos sobre os bens, os direitos, as 
obrigações, as receitas e as despesas 
orçamentárias do ente federativo?     

5 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso I 

O SIAFIC controla e evidencia as operações 
realizadas pelos Poderes e órgãos e os seus 
efeitos sobre os bens, os direitos, as 
obrigações, as receitas e despesas 
patrimoniais do ente federativo?     

6 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso II 

O SIAFIC controla e evidencia os recursos 
dos orçamentos, das alterações decorrentes 
de créditos adicionais, das receitas prevista e 
arrecadada e das despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas à conta desses recursos e 
das respectivas disponibilidades?     

7 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso III 

O SIAFIC controla e evidencia perante a 
Fazenda Pública, a situação daqueles que 
arrecadem receitas, efetuem despesas e 
administrem ou guardem bens a ela 
pertencentes ou confiados?     

8 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso IV 

O SIAFIC controla e evidencia a situação 
patrimonial do ente público e a sua variação 
efetiva ou potencial, observada a legislação e 
normas aplicáveis?     

9 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso V 

O SIAFIC controla e evidencia as informações 
necessárias à apuração dos custos dos 
programas e das unidades da administração 
pública?     

10 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso VI 

O SIAFIC controla e evidencia a aplicação dos 
recursos pelos entes federativos, agrupados 
por ente federativo beneficiado, incluído o 
controle de convênios, de contratos e de 
instrumentos congêneres?     

11 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso VII 

O SIAFIC controla e evidencia as operações 
de natureza financeira não compreendidas na 
execução orçamentária, das quais resultem 
débitos e créditos?     
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12 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso VIII 

O SIAFIC emite relatórios do Diário, Razão e 
Balancete Contábil, individuais ou 
consolidados, gerados em conformidade com 
o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
estabelecido pelas normas gerais de 
consolidação das contas públicas a que se 
refere o § 2º do art. 50 da LC nº 101/2000?     

13 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso IX 

O SIAFIC permite a emissão das 
demonstrações contábeis e dos relatórios e 
demonstrativos fiscais, orçamentários, 
patrimoniais, econômicos e financeiros 
previstos em lei ou em acordos nacionais ou 
internacionais, com disponibilização das 
informações em tempo real (até o primeiro dia 
útil subsequente à data do registro contábil)?     

14 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso X 

O SIAFIC controla e evidencia as operações 
intragovernamentais, com vistas à exclusão 
de duplicidades na apuração de limites e na 
consolidação das contas públicas?     

15 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§1º, inciso XI 

O SIAFIC controla e evidencia a origem e a 
destinação dos recursos legalmente 
vinculados à finalidade específica?     

16 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 1º 
§6º 

O SIAFIC é único no ente federativo e permite 
a integração com outros sistemas 
estruturantes existentes?     

      
G2 - Requisitos Mínimos dos Procedimentos Contábeis do SIAFIC 

  Resposta:              Prazo para 
Adequação 
ao Decreto 

nº 
10.540/2020  

Item 
Fundamentação 

Legal 
Pontos a identificar  Não / Sim 

17 Decreto nº 
10.540/2020, Art. 4º  

O SIAFIC processa e centraliza o registro 
contábil dos atos e fatos que afetam ou 
podem afetar o patrimônio da entidade? 

    

18 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, 
§ 1º, inciso I 

Os registros contábeis realizados no SIAFIC 
estão em conformidade com o mecanismo de 
débitos e créditos em partidas dobradas, ou 
seja, para cada lançamento a débito há outro 
lançamento a crédito de igual valor? 

    

19 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, 
§ 1º, inciso II 

No SIAFIC, o registro contábil é efetuado em 
idioma e moeda corrente nacionais? 

    

20 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, 
§ 2º 

O SIAFIC permite a conversão de transações 
realizadas em moeda estrangeira para moeda 
nacional à taxa de câmbio vigente na data do 
balanço? 
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21 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, 
§ 4º 

Os registros contábeis devem ser efetuados 
de forma analítica e refletir a transação com 
base em documentação de suporte que 
assegure o cumprimento da característica 
qualitativa da verificabilidade. O SIAFIC 
somente permite lançamentos contábeis em 
contas analíticas?  

    

22 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, 
§ 6º 

O registro contábil conterá, no mínimo, os 
seguintes elementos: I- a data da ocorrência 
da transação; II - a conta debitada; III - a conta 
creditada; IV - o histórico da transação, com 
referência à documentação de suporte, de 
forma descritiva ou por meio do uso de código 
de histórico padronizado; V - o valor da 
transação; e VI o número de controle dos 
registros eletrônicos que integrem um mesmo 
lançamento contábil. O SIAFIC só permite a 
inclusão de registros contábeis se 
identificados todos esses elementos? 

    

23 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, 
§ 7º 

No SIAFIC, o registro dos bens, dos direitos e 
das obrigações possibilita a indicação dos 
elementos necessários à sua caracterização 
e identificação? 

    

24 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º 
§8º 

O SIAFIC contempla procedimentos que 
garantam a segurança, a preservação e a 
disponibilidade dos documentos e dos 
registros contábeis mantidos em sua base de 
dados? 

    

25 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º 
§9º 

O SIAFIC permite a acumulação dos registros 
por centros de custos? 

    

26 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º, 
§10, III 

O SIAFIC veda a alteração dos códigos-fonte 
ou de suas bases de dados que possam 
modificar a essência do fenômeno 
representado pela contabilidade ou das 
demonstrações contábeis? 

    

27 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. º, 
§10, IV 

O SIAFIC veda a utilização de ferramentas de 
sistema que refaçam os lançamentos 
contábeis em momento posterior ao fato 
contábil ocorrido, que ajustem ou não as 
respectivas numerações sequenciais e outros 
registros de sistema? 

    

28 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 4º 
§ 1º 

A escrituração contábil deve representar 
integralmente o fato ocorrido e observar a 
tempestividade necessária para que a 
informação contábil gerada não perca a sua 
utilidade. O SIAFIC assegura a 
inalterabilidade das informações originais, 
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impedindo alteração ou exclusão de 
lançamentos contábeis realizados? 

29 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 5º 

O SIAFIC contém rotinas para a realização de 
correções ou de anulações por meio de novos 
registros, de forma a preservar o registro 
histórico dos atos? 

    

30 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 6º, 
I c/c § 1º 

O SIAFIC ficará disponível até o vigésimo 
quinto dia do mês para a inclusão de registros 
necessários à elaboração de balancetes 
relativos ao mês imediatamente anterior. O 
SIAFIC impede a realização de lançamentos 
após o dia 25 do mês subsequente? 

    

31 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 6º, 
II 

O SIAFIC ficará disponível até trinta de janeiro 
para o registro dos atos de gestão 
orçamentária e financeira relativos ao 
exercício imediatamente anterior, inclusive 
para a execução das rotinas de inscrição e 
cancelamento de restos a pagar. O SIAFIC 
impede a realização de lançamentos após o 
dia 30 de janeiro? 

    

32 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 6º, 
III 

O SIAFIC ficará disponível até o último dia do 
mês de fevereiro para outros ajustes 
necessários à elaboração das demonstrações 
contábeis do exercício imediatamente anterior 
e para as informações com periodicidade 
anual a que se referem o § 2º do art. 48 e o 
art. 51 da LC nº 101/2000. O SIAFIC impede 
a realização de lançamentos após o último dia 
do mês de fevereiro? 

    

      
G3 - Requisitos Mínimos de Transparência da Informação do SIAFIC 

  Resposta:              Prazo para 
Adequação 
ao Decreto 

nº 
10.540/2020  

Item 
Fundamentação 

Legal 
Pontos a identificar  Não / Sim 

33 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 7º, 
§ 1º 

O SIAFIC disponibiliza, em meio eletrônico e 
de forma pormenorizada, as informações 
sobre a execução orçamentária e financeira, 
em tempo real (até o primeiro dia útil 
subsequente à data do registro contábil)? 

    

34 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 7º, 
§3º, inciso III 

A disponibilização em meio eletrônico de 
acesso público observa os requisitos 
estabelecidos na Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018)? 
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35 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos 
atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes ao 
empenho, à liquidação e ao pagamento? 

    

36 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos 
atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras do número do processo que 
instruir a execução orçamentária da despesa, 
quando for o caso? 

    

37 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, c) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos 
atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes a 
classificação orçamentária, com a 
especificação da unidade orçamentária, da 
função, da subfunção, da natureza da 
despesa, do programa e da ação e da fonte 
dos recursos que financiou o gasto? 

    

38 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, d) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos 
atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos 
desembolsos independentes da execução 
orçamentária? 

    

39 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, e) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos 
atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes a pessoa 
física ou jurídica beneficiária do pagamento, 
com seu respectivo número de inscrição no 
CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos 
desembolsos de operações independentes da 
execução orçamentária, exceto na hipótese 
de folha de pagamento de pessoal e de 
benefícios previdenciários? 

    

40 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, f) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos 
atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras dos dados referentes aos 
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convênios realizados, com o número do 
processo correspondente, o nome e 
identificação por CPF ou CNPJ do 
convenente, o objeto e o valor? 

41 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, g) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas estruturantes 
disponibiliza as informações relativas aos 
atos praticados pelas unidades gestoras ou 
executoras, quanto à despesa, dos dados 
referentes ao procedimento licitatório 
realizado, ou a sua dispensa ou 
inexigibilidade, quando for o caso, com o 
número do respectivo processo? 

    

42 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso I, h) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras, quanto à despesa, 
dos dados referentes a descrição do bem ou 
do serviço adquirido, quando for o caso?  

    

43 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, a) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores 
relativos à previsão da receita na lei 
orçamentária anual? 

    

44 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, b) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras, quanto à receita, 
dos dados e valores relativos ao lançamento, 
resguardado o sigilo fiscal na forma da 
legislação, quando for o caso? 

    

45 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, c) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores 
relativos à arrecadação, inclusive referentes 
a recursos extraordinários? 

    

46 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, d) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores 
referentes ao recolhimento? 
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47 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 8º, 
inciso II, e) 

O SIAFIC, direto ou por intermédio de 
integração com outros sistemas 
estruturantes disponibiliza as informações 
relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras ou executoras dos dados e valores 
referentes à classificação orçamentária, com 
a especificação da natureza da receita e da 
fonte de recursos?                                                                                                                                   

    

      
G4 - Requisitos Mínimos Tecnológicos do SIAFIC 

  Resposta:              Prazo para 
Adequação 
ao Decreto 

nº 
10.540/2020  

Item 
Fundamentação 

Legal 
Pontos a identificar  Não / Sim 

48 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 9º, 
inciso I  

O SIAFIC permite o armazenamento, a 
integração, a importação e a exportação de 
dados, observados o formato, a periodicidade 
e o sistema estabelecidos pelo órgão central 
de contabilidade da União? 

    

49 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 9º, 
inciso II 

O SIAFIC tem mecanismos que garantam a 
integridade, a confiabilidade, a audibilidade e 
a disponibilidade da informação registrada e 
exportada? 

    

50 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 9º, 
inciso III 

Os documentos gerados pelo SIAFIC contêm 
a identificação do sistema e do seu 
desenvolvedor? 

    

51 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 
11, caput 

O SIAFIC tem mecanismos de controle de 
acesso de usuários baseados, no mínimo, na 
segregação das funções de execução 
orçamentária e financeira, de controle e de 
consulta? 

    

52 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 
11, § 1º 

O SIAFIC impede a criação de usuários sem 
a indicação de CPF ou Cerificado Digital 
(usuário genérico)? 

    

53 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 
11, § 4º 

O SIAFI mantém controle da concessão e da 
revogação das senhas de acesso ao sistema? 

    

54 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 
11, § 5º 

O SIAFIC arquiva os documentos referentes 
ao cadastramento e à habilitação de cada 
usuário e os mantem em boa guarda e 
conservação, em arquivo eletrônico 
centralizado, que permita a consulta por 
órgãos de controle interno e externo e por 
outros usuários? 
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55 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 12 

O registro das operações de inclusão, 
exclusão ou alteração de dados efetuadas 
pelos usuários será mantido no Siafic e 
conterá, no mínimo: 
I ‐ o código CPF do usuário; 

II ‐ a operação realizada; e 
III ‐ a data e a hora da operação.                                                                                                                                                                                             
O SIAFIC mantém o registro das operações 
efetuadas no sistema? 

    

56 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 14 

O SIAFIC tem mecanismos de proteção 
contra acesso direto não autorizado a sua 
base de dados? 

    

57 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 
14, § 2º 

O SIAFIC veda a manipulação da base de 
dados e registra cada operação realizada em 
histórico gerado pelo banco de dados (logs)? 

    

58 
Decreto nº 

10.540/2020, Art. 15 

O SIAFIC mantém cópia de segurança da 
base de dados que permita a sua recuperação 
em caso de incidente ou de falha, com 
periodicidade diária?  

    

59   Informações adicionais caso necessário     

 
Art. 3º - A comissão tem autonomia para convocar a empresa detentora do sistema 

utilizados pelo município para atestar, demonstrar, justificar e demais assuntos, para a devida adequação 
ao Decreto nº 10.540/2020. 

§ 1º - Cada item do art. 2º § 1º acima mencionado deverá ser devidamente 
acompanhado pela comissão e em caso de não atendimento deverá ser solicitação as devidas correções. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos trinta dias do mês de abril 

de dois mil e vinte e um (30/04/2021). 
 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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